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PROCESSO Nº: 9.137/2021 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

ANEXO IV  
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E A EMPRESA ......................................... 
O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, 
na cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23 , neste 
ato representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON 
CORDEIRO RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº ........................................., doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ...................................,em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 9.137/2021 e, 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520 
de 17 de julho de 2002,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrôniconº 144/2021,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento eacontratação de serviços, LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GERADOR para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, conforme especificações estabelecidas 
no Termo de Referência - Anexo I. 
 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de ....... (mês) meses com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
 
Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
 
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   
 
Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
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Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da prestação dos serviços previstos no presente Termo de 
Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descritos: 
 
Elemento de Despesa – 33.90.39.29 
 
Fonte de Recurso – 007 SUS 
 
Programas de Trabalho: 30001.10.302.0070.2.188 
 
As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 
11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 
FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de Setembro de 
2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

• Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

• FGTS;  

• PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

• Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

• Estadual CND – referente ao ICMS. 
 
O pagamento da despesa será efetuado mensalmente conforme a regular prestação dos 
serviços (locação e manutenção preventiva e corretiva) com a emissão da respectiva Nota 
Fiscal. Trata-se de pagamento de valor fixo mensal pela prestação dos serviços e não valor 
variável, conforme demanda.  

 
A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 
devido;  
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Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 
 
CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses do art. 65, II, d, da Lei n° 

8.666/93, devidamente comprovadas. 

No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de 

um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste 

ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 

a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 
O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Termo de Referência, ANEXO I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
CONTRATADA: 
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Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários; 
 
A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idôneos, com 
poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os EPI - Equipamentos de Proteção Individual, 
quando for o caso. Assim, nas dependências do CONTRATANTE, o uso de trajes 
adequados com a identificação da empresa CONTRATADA e em bom estado de 
conservação, e de Equipamentos de Proteção Individuais adequados aos serviços deverá 
ser considerado obrigatório sendo o não cumprimento passível das sanções previstas; 
 
Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que houver 
alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, 
endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração; 
 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à CONTRATANTE; 
 
Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 
mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da CONTRATANTE; 
 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 
 
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
 
É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas mensais efetuado pela CONTRATANTE; 
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias ao objeto deste Termo de Referência; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
03 (TRÊS) dias, o produto/serviço com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de 
Referência. 
 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 
presente contratação. 
 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
 
Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
 
Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CONTRATANTE: 
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
Receber provisoriamente os materiais esterilizados provenientes da prestação de serviços, 
disponibilizando local, data e horários; 
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  



 
 

6 

 

PROCESSO Nº: 9.137/2021 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
 
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente serviço, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 
Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 
aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  
 
Comete infração administrativa: 
 

• Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

• Apresentar documentação falsa; 
 

• Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

• Não mantiver a proposta; 
 

• Cometer fraude fiscal; 
 

• Comportar-se de modo inidôneo; 
 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
 

• Advertência; 
 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
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• Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento pelo 
prazo de até cinco anos; 

 

• A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.  
 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à 
administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  
 
É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações 
e contratos administrativos e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
É eleito o Foro da Comarca de Nova Friburgo/RJpara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20........ 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 


